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Exmo. Sr. Presidente da CÂlYLARA MUNICIPAL DE COLATINA. 

O infra assinado, Vereador neste Poder Legis
lativo Municipal, não se conforma:r'ldo_ com o ATO desta Presi
dência que CONVOCOU, verbalmente, o Sr. SEBASTIÃO JÉSUS FER 
REIRA DIAS, ex-Vereador deste Poder, a participar da SessãÕ 
Ordinária do dia 15-03-76, inclusive assinando o Livro de -
Presença, contra todas as disposiçÕ·es legais, vem, mui res
peitosamente, INTERPOR, como interposto tem, o RECURSO con
tra o referido ATO, para o fim de SER EXCLUIDA A PRESENÇA -
DO EX-VEREADOR DA REFERIDA SESSÃO, sob pena de NULIDADE. DA 
MESMA, por a convocação ter si

1

do arbitrária e ferir às dis
posições Regimentais (Tit. III, Cap. I, Art. 63, seus itens 
e parágrafos) e as da Lei Orgânica dos Municipios (Art~ 36-
item V, § 3º), considerando, principalmente, o Art. 8Q, i
tem IV e §§ lQ e· 2Q do Dec.-Lei nQ 201 que determina respon 
sabilidade do Presidente por OMISSÃO da Lei, com as razões: 
que se seguem: 

Sr. Presidente@ 

O ex-Vereador SEBASTIÃO JÉSUS FERREIRA DIAS,-, , , 
como e do conhecimento deste Egregio Plenario e de conheci-
mento pÚblico, teve o seu mandato extinto por ato da Mesa -
anter~or e, em consequência, foi afastado de suas funções; 

Não se conformando, o ex-Vereador interpoz o 
Mandado de Segurança e teve assegurada a sua presença aos 
trabalhos deste Poder por LIMINAR JUDICIAL e, posteriormen
te, pela concessão judicial da SEGURANÇA; 

·Recorrendo de sua decisão, o MM. Dr. Juiz te
ve a sua.SENTENÇA reformada ·pelo Egrégio TRIBUNAL DE JUSTI
ÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, cuja decisão fofü publicada
no Diário de Justiça do Estado do dia 06~12-75, pág. 35, pa 
ra'Tins de recurso ou trânsito em juigado (anexa-se fotocó: 
pia da publicação); 

Não se tem niliticia de que o ex-Vereador tenha 
recorrido da decisão do Egr. Tribunal e que o mesmo tenha -
interesse de restabelecer o seu mandato, quanto mais de paE 
ticipar dos trabalhos deste Poder, pois, nenhuma comunica-
ção fez a esta Presidência e nem esta Presidência foi convo 
cada pela Secretaria do Egr. Tribunal, por publicação no Df 
ária Oficial do Estado ou oficialmente, para se ma~ifestar: 
sobre o Recurso interposto· que seria o EXTRAORDINÁRIO, cujo 
efeito é, apenas,. DE'!OLUTIVO e não SUSPENSIVO, e nem se tem 
noticia de que, se recurso houve, se foi DE.Ii'ERIDO ou INDEFE 
RIDO. 
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Fls. 02. 

Agindo da maneira como esta Presidência agiu, 
o seu ATO foi arbitrário, violento, ilegal e contrário aos
interesses deste 2oder que não é patrimônio da Presidência, 
mas, sim, um. PODER ESTATAL e não pode ser manipulado ao bel 
prazer do arrepio das Leis, pois, apesar da Pres.idência ser 
autônoma nos atos legais, não pode ser autônoma na ilegali
dade de seus atos, consideran

1

do que a Mesa Diretora é admi
nistrativa e não abusiva, devendo obrigações ao Egr. Plená
rio que é soberano nas suas decisões. 

O ato praticado pela Presidêi1cia, além de fe
rir as normas de Direi to,. feriu, ainda, a dignidade deste -
Poder, considerado pelo povo que representamos como um Po
der sem cultura e incapaz de representá-lo. 

Por todos os fundamentos e4postos e a Lei, a
guarda o Recorrente seja PROVIDO este seu Recurso para o -
fim de ser excluída a presença do ex-Vereador SEBASTIÃO JÉ
SUS FERREIRA DIAS da Sessão Ordinária do di2 15-03-76, de
terminando seja RISCADA a sua lJresença do Livro de Presen-
ças de Vereadores deste Poder, sob pena da responsabilidade 
desta Presidência POR OMISSÃO no cumprimento da..s normas le
ga1s, requerendo a trârnitação do presente recurso nos têr-~ 
mos dos §§ lQ e 2º do art. 24 do R.I •• · 

Col sábado e domingo) 

\-r< 
- Vereador A!P..EN A 

\ 
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~; -'7lv7s .Fu1:t:ü~o~ •·' ) Réfa~ort _ó .exn~o.' sr~·· De~. ~nt~~1io/~ .:'coiitliciÓÍm~o . à'.'j)r.ecx.JS'Lm1ê:iÚ .~of p~·cs..~~1i~~st.o? . kgni'' )e;. /Y.":.: i 
Jose Rua·-:--Rev1sor: o·cxmo.· sr. Des. SebnstlaÇ>._Tci•.: ·cn-rente.um:deles,..como no·caso:dn·l,eg1tm1at.10 ucl.Pro- · •· 
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xclra Sobreira. . .. , . ·:. ..·.-, .... · cessum, .. :úftó .. hÕ::éomó sc·admltir. litiscobso1'le 1H'l'l'~~:':··· · 

4 - Apelação (M::mdado. de Segurança) nº 9893, · i·io. --' Em casos de· eXtirição de inanclnto· de vrn·ndor, 
de Mimoso do ·Sul - Apelante: Câmara Municipai de ,Procede-se· de forma unilateral, automatfoa, JJ?r sim- · 
Mimoso do .E.1ul - Adv .. pr. José Cupert!no ,L_.. de A,l· . pies operação ariLiméticn, com a comprovnç«10 clclc 
melda - Apelado: Analas Aguiar, Pinheiro. - Adv. "ter . faltâdo a terça parte das reuniões realizadas no 
Pedro Cordeiro do N. Sobrinho - Rcln.tor.: .o exmo.. 1)crlfodo. '.".""" In cnsu, h:í. que se considerar somente 

•sr. Dcs. José Vieira coelho - Revisor: o cxmo, sr. .proscnte às ses.sões d:i Cilmnrn Municipal, o edil que 
Des. Antonio José' Rua,. . . nssh1a, a· livro de presenças, participo. dos trabaU1os do 

·5 - Apelação· <Mandado de Scg11rnnça) nQ il958, de 1~Icm1l:1:lo e dns · vot11çõcs, pois comp11t11r~se, 11pcn:rn, às 
Montanha - .Apeln.ntes: Dr. Juiz de Direito "cx~off!~" ·assúmturus no livro seria. favorecer ·meios ·parn hnrlar 
cio" e Prefeitura Municipal de Montanha. - Adv."Dr. a finalidade, o·espírito ela· lei. - conclusáó: - Acórda, 

.Wellde Guida -~Apelado - Oswaldo da Silva Fi·eitas ··o Egrégio Tribunal de.Justiça; por suas Turmas Reuni
- Adv. Dr .. Edison Alves Furtado: Relator: o exn1o. ·eras. dar provimento ao recurso, para· reformar a de. 
sr. Des. José Vieira coelho - Revisor - o exmo. sr. .cisão.· e restabelecer o ato que declarou extinto o man-
Dcs. Antonio José Rua. d.ato do apelado, como vereador, unanimemente, ele a-

6 - Embargos Infringentes e de Nulidade na Ape- · c,ôrclo com a ata e nota5 taquigráficas da sessão. 
lação Criminal n9 7686, de São Gabriel da Palha. ·. · 3 - Processo n'I 6707 de !tapemmm. "Pe:lldo ~ 
Embargante: Sebastião Pereira do Nascimento ~ Adv. de .Desiifor.aniento" - Requerente - Promotor de Jus-

r!J· Dr. Sizenando Pechincha Filho. - Embargados: ·.A tiça da 2a. Vara da Comarca de Itapemirim - Advoga
Justiça Pública e Josenita v. Rodrigues S&lomão - as. ·,do: - Dr. Dayid Queiroz) - Réu: - Oria.Jdo Meirel
sistente de acusação·"':""' Adv. Dr~ Cláudio Ei:nesto sou- les. - Relator: - O Exmo. Sr. Des. Carlos Teixeira 
za Alves - Rclatçir: o exmo. sr. des. Halley Pinhei- ·'d.e Campos - Julgado: - 27.11.!75 - Lido: - 4.12. 
ro Monteiro - Révisor: o exmo. sr. Des. José Veiera·' ~5 ...:.. Ementa: - o desaforamento, como medida exce-
Coclho. · pcionnl, só é admissível, quando fatos, configurados <lo 

7 - Procc.5so nº 6615,· da capital (Vitória).'- Re- que cllspõc o art9 424 elo Código. de Processo Penal o 
c:urso volunt{irio Interposto por José Bello de Barro~~; con~ jm:tlflqucm. -'- .. conclusão: .- Acórdni o Egrérrio Trl. 

· tra decisüci proferida peio :Egi·égio· Conscllio Superior· bunnr ck Justi~~a, por suas 'l'unnas Rennlclas, i\ 111111111-

cla Mar~i:;Lrntura, nos autos do Processo n" 1'15!1 _ n.e- mlcl:idc ile. vot;os, e ele ucõrdo com ris notus tuquigTÍl!i· 
l:> Lor: o e.xmo. · sr. Dcs. José Vieira · Coelllo. cai; l.ht s~~i;fi.o, çm indcforfr o pedido. 

3 - Processo "ReabiJit,ação· nQ 6713, clít Capil.al 
(Vitória) -- Recorrente: Dr. Jui:.:: de Direito "ex-offío Vi!ôl"ia, .5 Qe dezewbro de 1975 
cio" - Recorrido: - Manoel Lyrio de Azevedo.,- Re-· 
lator: o· exmo; sr. Des. Halley Pinheiro Monteiro. 

9 - Processo "Reabilitação·~ n9 6725, da. _Capital 
l\TAP.~A MILA DE l'AOURA 
:Pfret.mi Geral da Secretaria 

(Vitórial - RecorrcntJ!: Dr. Juiz de· Direito "ex-offí· ,_ .... . ·. · 
cio" - Recorrido: Moacyr Gonçalves cie Farias - Adv.' ... PRIMEIRA TURJl,!JA. 
Dr. Deusclcdit Tinoco de Rezende .:.....Relator: o exm!) ... 
:sr. Des. ,:Cícero Alves. · ' · · 

. . . . ~-
.ra:uta para ::. S2ssão Extraordinária do dia 10 

- dezie~1bro ·.de 1975 • 
de 

Vi tófi.a, 05 de dc-~tmbro de 1975 .. ·... ~t~- ~ 

I\rR~IA MiLA DE l\IOURA . · 
Diretora Geral 'dà Secretaria 

. . ... __ 1, ':'-- H~IJ~rt~'.co1•pu~ n.0 .5430, da ·c~pital cviia ve-. · .· 
·· "lhriL·.-.' ·' Pri?.:~es: \Eil7.érifcc1otilde. ·àe carvalllo Bnn-.'t·0· 

· .. :. ~~~~~k1.~tj~L~~~~~1~,.·~~;,~~~~~'.-~r: :c~~ttn~~~o?l~~l\'.~:' . 
SECRETARIA .·· . 2' ~ ... Hi.1l)t~l1s, Óo1·úus· 'i'i"·. 5:134. da Cnpit:.11 ( Vii.<•rin) 
.. :. . ,.< -.'Pacte:·_· .. ·:rinptc:.~:;~bn!<tifo do'Nil~ri.:11P.n1,:>. :Ri·ln1or .. · 
TRIBUNAL PLENO ' ' . . . . Q: Ex'nto >Er: bes': .:.Scbnstiüo 'Tci.xrirh· 8óhi'r:i~·n. . 

· · ... " · . .. . . 3 -,. .Hnhrns. Ccirjms nº 5439. de Gnnc:.11i: Pncl.c 
PubÚcaçãO de AcÕrdão. para efeito de ·R~cuho ·ou.. - Implr: Klrbcr de Cr.stró. Relator, o Exmo. Sr. De~; .. 

.. Trânsito em Julgado. · · · · "· Honwro Mnfra. · 
.,-.-~.::.._.' .: 4 - Apclacão Criminal n: 7·757. cln Cnnilnl <Vit.ó-

~ 3 .- ... 1 - Revisão Criminal nº 1641 da Capital (Vitória) :· 'i-111». - Apte: .A Justiça Púhlic:i. - :\pelo: ,João Lcllis 
- Requerente - Manoel ,Jacinto àe Almeida -,Advo- PerriÍ"~· <Aclv. ·Dr. Deuscledit. '.I'inoc'o ·de ~c:i;enclc). ·~ . :: 
gado---, Dr. Ja:ir Leão Borges ...::.Relator -'-... ó Ex11iq; ... :;·Rcl:Jt·~r;:o:Exri10 ... Si:.;.:pes, ~llin~iero Ji:'[afra.; Révi~or.• ú 
Sr. Des. Antônio José Rua - Julgado . ...:... 27~tl.75 ::.,: ·: .. -. ;~xmp;-;. Si'!"'De~','':Gcrl)lclo· C(i1't!'.iil. Lima: .. .- ; · .. · · 
Lido - 04 .12. 75 ~.Ementa: ~ Não. éoml:i~·~~~c;ib;:p9f;\(/?:?>~d;";:(~'~·~;.~;Ç~ó~p,!~rriina~;,:~?'-c7Tdg:;, ?.á~ ~én11it_n1 fVih · 

· .elementos novos, ~enha sido desacertada a péna >apli~ .. ~·"'Vell1a)/'' Aptesr" Cai·los ·Fel1x: Amói:Hn e · Juracy Felix · 
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CÜü .... o recurso intc:r:;_::iosto relo Vereador - ])-_e. Octávio r,uiz 

:Barbosa de Ara1].jo, discordando 
. . ,... 

da yartici~açao do Vereador-

c8~ara, é rela r8 j 8ição a .. o l"8Cl1TS o tendo e:c. vista ÇL') .. 8: 

afi1 .... ~lm c_t:.1 .. e "não se tem. no 

tícia de g_ue o Vereador Sebastião Jésus Ferreira Dias, t.§. -

nl1a recorrido da respeitável decisão do Egrégio Triblu1al de 

Justiça do Espírito Santo"; 

cohforme dis:p Õ8 O · ,,,-,,,,..L.ui "'0 5Ro 
u ... - ~0 v:,; 

Processo Civil "a execuçao definitiva far-se-á nos autos 

de 

Assi:m, Ee,o tendo o recori .... e::.1te tcazido ao ::;:irocesso-

--r .... o-v-,., e o·!.1c.,....,...-'-a c::ie -1::::'"' ..L.e-.... o ife·..L .... 8~·..;i_o-_,-. ~ebc"'·"-'.t_i ~.o ·Te~Blº· .. °- -~·' e-.L .... -..L .... 8 __ ., _;,J L:c _ .L ç l; .. ..l l ccU u .L -·~' _ ~ .. - _ _ - ~ 

r·a :::lias rec orric1o c1Et 

c 011sic18r2 .. 11c10 que }~~Le3IilO se;-:; aç;_uele re 
, A ~ , 

c°L1rs o esta :C0regia Co.:mara nao :9 oa_ora afastecr o ilu:=:tre e ole 
-. 

ga 3822!. c1u.e 21-tes ::.~:co;-.1ova a execução cl2. res_:._Jeitfvel decisão-
,... 

do Tril::irn.12,l d.e Just~LÇ8, do Esta.d.o, 8Xecuçao esta ÇLUe 

a_everá ser ·,-::roTiovic1a nos autos do ::_Jrocesso c1e T:Tan-

d.0.,c1,o de Seg"'rrmJ.i~a, som.os yela rejeição do reelido~ 

cl.8, :iie so 

,... 
S~l"' d2s Se 0 soes 26 de --:1qrr·o de 1 .. 976. 

~~~ 



• E S TA D O D O E S P Í RTT O S A N T O 

CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
SECRETARIA DA CÂMARA 

P A R E C E R -------

A Comissão de Justiça e Redação reunida 
/ 

para apreciar o Recurso lilterposto pelo Vereador Octávio 

Luiz Barbosa de Araujo, com relação a presença do Sr. S~ 

bastião Jesus Ferreira Dias à Sessão do dia 15 de março/ 

ultimo, é de acordo que seja retirado .o nome do Sr. Se / 

bastião Jesus Ferreira Dias do livro de presenças na re/ 

ferida reunião, e justifica afirmando que a proposta do 

Vereador Jurandyr Guimarães está baseada no Art. 34 da 

Lei Organica dos Municípios solicitando seu afastamento/ 

da C~mara Municipal de Vereadores. 

Sendo que antes de decorrer o prazo, o 

Vereador ingressou na .Justiça com um mandado de segurança 

contra a decisão da Câmara. De lilicio, foi concedido limi 

nar ao Vereador, comcedendo seu retorno à, Câmara de Vere.§_ 

dores e dia após foi dado ganho de causa ao mandado de / 

segurança pelo Juiz Eleitoral desta Comarca e, assim sen 

do, a Presidencia reempossou o Vereador na cadeira achan/ 

do que não deveria recorrer da decisão do emlilente Juiz, 

aceitou os fatos. Mas como a Lei determina que os proces/ 

sos,. após ~ulgamento nas ComaJBcas, deverá ser enviadas ao 

Tribunal de Justiça por EX-Oficio, como aconteceu no caso 

da Sr. Sebastião Jesus Ferreira Dias. 

O ~ribunal em sua reunião realizada no / 

dia 06/12/75, decidiu reformar a decisão do Doutro Juiz / 

Eleitoral desta Comarca, e, assim decidido,, prevalece a 

decisão da Câmara que afastou o Vereador. 

El1i, 29 de março de 1976 
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ESTADO D:O ESPÍRITO SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE·-CCOLATINA 
SECRETARIA DA CÂMA.RA 

PROJETO DE RESOLU ÃO Nº 

, RETIRA NOME :!; AF~STA VEREADORt 

··,' .. 
A Cªmara Mun~cipal de Vereadores, do Estado 

., 

do ·Es:pÍri to Santo, usando d~ atribuições .. legais, Decreta e 

Promulga a seguinte 

Art-igo 1 º )~ Fica retirado do livro de :presenças da reunião/ 

do dia 15 de março de 1976, o nome do Sr. Sebas 

tião Jesus Ferreira Dias. 

Artigo 2º)- Fica afastado da Câmara Municipal o Sr. Sebas / 

tião Jesus Ferreira Dias, até decisão superior. 

Sala das Sessões, 

Em, 29 de março de 1976 

j) MM! w ~ oh]) 
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